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DECISÃO
 
 

Recebo a ação de impugnação de registro de candidatura, interposta pelo partido
PODEMOS, em face da candidata RAQUEL DONADON VIANA.



Indefiro, de plano, o pedido liminar, acostado à referida peça vestibular, uma vez
que tanto a legislação eleitoral (art. 16-A da Lei nº 9.504/97), quanto a
jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, são claríssimas ao permitir que
candidatura sub judice pratique todos os atos de campanha, inclusive através da utilização
de recursos públicos. Dessa forma, o pedido de concessão de tutela de urgência não
encontra nenhum respaldo jurídico, sendo totalmente inapropriado, no presente momento
processual.

Aguarde-se, em cartório, o fim do prazo para impugnação ao registro de candidatura
ora em análise e, após, cite-se a candidata impugnada, pelos meios eletrônicos informados
em seu RRC, para apresentação de contestação, no prazo de 7 (sete) dias, nos termos do
determinado no art. 41 da Resolução/TSE 23.609/2024.

Anote-se, no sistema CANDIDATURAS, a presente impugnação.

Publique-se, no DJE/TRE-RO, para ciência do impugnante.

Cumpra-se.

 

Vilhena, datado e assinado eletronicamente.
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